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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, que institui o Código 

de Processo Civil, a fim de dispor sobre os prazos processuais para a Advocacia 

Pública e o Ministério Público. 

Art. 2º A Lei 13.105, de 16 de março de 2015, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 180. O Ministério Público gozará do prazo de 15 (quinze) dias para manifestar-

se nos autos, que terá início a partir de sua intimação pessoal, nos termos do art.183, 

§1º. 

.................................................................................................................. 

§ 2º Não se aplica o prazo estabelecido no caput quando a lei estabelecer, de forma 

expressa, prazo próprio para o Ministério Público.” (NR) 

“Art. 183. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas 

autarquias e fundações de direito público gozarão do prazo de 15 (quinze) dias para 

todas as suas manifestações processuais, contagem que terá início a partir da 

intimação pessoal. 

.................................................................................................................. 

§ 2º Não se aplica o prazo estabelecido no caput quando a lei estabelecer, de forma 

expressa, prazo próprio para o ente público.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A regulamentação dos prazos processuais sofreu significativa alteração no chamado 

“Novo Código Civil” (NCPC) - Lei 13.105, de 16 de março de 2015, trazendo algumas 

novidades como a contagem de prazo somente em dias úteis. 

De acordo com o NCPC, a contagem de prazo na Advocacia Pública, Defensoria e 

Ministério Público é diferenciada, ferindo o princípio da isonomia, eis que trata de 

forma desigual aos desiguais, entretanto prejudicando os menos favorecidos.  

A Advocacia Pública e o Ministério Público detêm melhores condições para atender 

à estrutura administrativa dos entes públicos. Ao contrário da maioria dos particulares 

e cidadãos sem condições financeiras de contratar um advogado e os que utilizam a 

Defensoria Pública. Muitas vezes as partes sequer possuem recursos para arcar com 

custas processuais e para obtenção dos documentos necessários para ajuizamento 

das ações pretendidas e respectivas diligências. 

Não há como negar que a complexidade do sistema jurídico pode complicar a 

situação do litigante sem patrocínio técnico a ponto de ensejar considerável 

vulnerabilidade processual. 

Assim, conceder prazo em dobro à Defensoria Pública faz-se mister ante os serviços 

de consultoria jurídica que fornece sobre direitos e deveres às pessoas que recebem 
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sua assistência e que contam com parcos recursos. Além do atendimento às pessoas 

carentes, a Defensoria Pública atua em prol de grupos vulneráveis e como curadoria 

especial, nos casos previstos em lei. 

Destarte, o acesso à justiça deve ser o princípio norteador do Estado 

Contemporâneo, sendo que, para isso, o direito processual deve buscar a superação 

das desigualdades que impedem seu acesso e, por outro lado, a jurisdição deve ser 

capaz de realizar, de forma efetiva, todos os seus objetivos. Sabiamente, os autores 

Mauro Cappelletti e Bryant Garth (1988, p. 08) destacaram que "a justiça social […] 

pressupõe o acesso efetivo"; todavia, este, que é aceito nas sociedades como direito 

social básico, é por si só, algo vago (CAPPELLETTI; GARTH, 1988, p. 15). Ou seja, 

a efetividade do acesso à justiça é utopia, pois as diferenças entre as partes jamais 

serão completamente erradicadas1. 

Ao revés, a concessão de prazo em dobro para manifestação conforme previsto no 

NCPC (Lei 13.105, de 16 de março de 2015) à Advocacia Pública e o Ministério 

Público, aumenta a descrita desigualdade. 

Numa análise perfunctória verifica-se que os principais prazos processuais no atual 

CPC são concedidos pelo período de 15 (quinze) dias, o que torna o prazo estipulado 

no pressente projeto à Advocacia Pública e ao Ministério Público satisfatório. São 

exemplos: 

 Art. 100 - Prazo para que, deferido o pedido de gratuidade da justiça, a parte 

contrária possa oferecer impugnação na contestação, na réplica, nas 

contrarrazões de recurso ou, nos casos de pedido superveniente ou formulado 

por terceiro, por meio de petição simples. 

 Art. 104, § 1º - Prazo para que o advogado apresente procuração após a prática 

de ato urgente ou realizado a fim de evitar preclusão, prescrição ou decadência. 

 Art. 120, caput - Prazo para impugnação do pedido de assistência. 

 Art. 135 - Prazo para que, instaurado o incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica, o sócio citado (ou a pessoa jurídica citada, no caso de 

desconsideração inversa) se manifeste e requeira a produção das provas 

cabíveis. 

 Art. 138, caput - Prazo para manifestação do amicus curiae intimado de sua 

admissão na demanda ou da decisão que solicitou, de ofício, a sua 

participação. 

 Art. 146, caput - Prazo para que a parte alegue impedimento ou suspeição do 

juiz, contado do conhecimento do fato. 

 Art. 235, § 1º - Prazo para que o juiz ou relator representado junto ao tribunal 

ou ao Conselho Nacional de Justiça apresente a sua justificativa. 

                                                      
1 https://jus.com.br/artigos/20454/o-acesso-a-justica-no-brasil-a-necessidade-de-advogado-a-capacidade-economica-dos-

jurisdicionados-e-a-demora-na-prestacao-jurisdicional 

https://jus.com.br/artigos/20454/o-acesso-a-justica-no-brasil-a-necessidade-de-advogado-a-capacidade-economica-dos-jurisdicionados-e-a-demora-na-prestacao-jurisdicional
https://jus.com.br/artigos/20454/o-acesso-a-justica-no-brasil-a-necessidade-de-advogado-a-capacidade-economica-dos-jurisdicionados-e-a-demora-na-prestacao-jurisdicional
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 Art. 290 - Prazo para que a parte, intimada na pessoa de seu advogado, realize 

o pagamento das custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição da 

demanda. 

 Art. 303, § 1º, I - Prazo para que o requerente, concedida a tutela provisória de 

urgência de natureza antecipada requerida em caráter antecedente, adite a 

petição inicial. 

 Art. 321, caput - Prazo para que o autor emende ou complete a inicial diante de 

decisão judicial que deve especificar com precisão o que deve ser completado 

ou corrigido. 

 Art. 335, caput - Prazo para apresentação de contestação. 

 Arts. 338 e 339 - Prazo para que o autor altere a petição inicial a fim de substituir 

o réu ou incluir como litisconsorte o sujeito passivo indicado pelo réu como 

parte legítima (técnica processual que veio para substituir a conhecida 

nomeação à autoria do CPC/73). 

 Art. 343, § 1º - Prazo para apresentação de resposta à reconvenção 

apresentada pelo réu na contestação. 

 Art. 350 - Prazo para que o autor se manifeste sobre fato impeditivo, 

modificativo ou extintivo de seu direito (réplica). 

 Art. 351 - Prazo para que o autor se manifeste sobre as preliminares arguidas 

pelo réu em contestação (réplica). 

 Art. 357, § 4º - Prazo para que as partes apresentem rol de testemunhas, 

contado da decisão de saneamento e organização do processo. 

 Art. 364, § 2º - Prazo sucessivo para apresentação de razões finais escritas 

(memoriais) pelo autor, réu e Ministério Público, se o caso. 

 Art. 401 - Prazo para que o terceiro responda à intimação judicial acerca de 

coisa ou documento alegadamente em seu poder. 

 Art. 432, caput - Prazo para oitiva da parte contrária na arguição de falsidade. 

 Art. 437, § 1º - Prazo para que a outa parte se manifeste sobre documento novo 

juntado aos autos. 

 Art. 465, § 1º - Prazo para que as partes aleguem impedimento ou suspeição 

do perito, indiquem assistentes técnicos e apresentem quesitos, contado da 

intimação da decisão que nomeou o expert. 

 Art. 477, § 1º - Prazo comum para que as partes se manifestem sobre o laudo 

pericial e apresentem pareceres dos seus assistentes técnicos. 

 Art. 511 - Prazo para que o requerido apresente a sua contestação na fase de 

liquidação de sentença. 

 Art. 523, caput - Prazo para pagamento voluntário da obrigação de pagar 
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quantia certa na fase de cumprimento definitivo da sentença. 

 Art. 525, caput - Prazo para apresentação de impugnação ao cumprimento de 

sentença. 

 Art. 550, caput - Prazo para apresentação de contestação na ação de exigir 

contas. 

 Art. 564, caput - Prazo para apresentação de contestação nas ações 

possessórias. 

 Art. 577 - Prazo para apresentação de contestação na ação de demarcação. 

 Art. 601, caput - Prazo para apresentação de contestação na ação de 

dissolução parcial de sociedade. 

 Art. 647, caput - Prazo comum para que as partes formulem pedido de quinhão 

antes da partilha. 

 Art. 679 - Prazo para apresentação de contestação em relação aos embargos 

de terceiro. 

 Art. 683, parágrafo único - Prazo para apresentação de contestação na 

oposição. 

 Art. 695, caput e § 2º - Prazo mínimo de antecedência em relação à audiência 

para que o réu seja citado nas ações de família (processos contenciosos de 

divórcio, separação, reconhecimento e extinção de união estável, guarda, 

visitação e filiação). 

 Art. 721 - Prazo comum para manifestação de todos os interessados nos 

procedimentos de jurisdição voluntária. 

 Art. 801 - Prazo para que o exequente corrija a petição inicial na execução 

fundada em título executivo extrajudicial. 

 Art. 806, caput - Prazo para que o devedor de obrigação de entrega de coisa 

certa, constante de título executivo extrajudicial, satisfaça a obrigação. 

 Art. 915, caput - Prazo para oferecimento de embargos à execução. 

 Art. 917, § 1º - Prazo para apresentação de impugnação em relação à 

incorreção da penhora ou da avaliação, por simples petição, contado da ciência 

do ato. 

 Art. 983, caput - Prazo para manifestação dos amici curiae no incidente de 

resolução de demandas repetitivas (IRDR). 

 Art. 989, III - Prazo para apresentação de contestação pelo beneficiário da 

decisão objeto de reclamação. 

 Art. 1.003, § 5º - Prazo para interposição e resposta nos recursos, à exceção 

dos embargos de declaração. 

 Art. 1.032, caput - Prazo para que o recorrente demonstre a existência de 
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repercussão geral e se manifeste sobre a questão constitucional, nos casos em 

que o STJ entender que o recurso especial versa sobre questão constitucional. 

Dessa maneira o presente Projeto de Lei visa adequar a desigualdade cometida com 

o advento da Lei 13.105, de 16 de março de 2015 através das modificações inseridas 

quanto aos prazos processuais mormente aos artigos 180, caput e § 2º e 183, caput 

e § 2º, concedidos à Advocacia Pública e Ministério Público. 

Pelo exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares. 

Sala das Sessões, em 09 de outubro de 2019. 

DEPUTADO DAVID SOARES 
Democratas/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 

 
Código de Processo Civil. 
  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III 
DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

 
TÍTULO I 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Da Gratuidade da Justiça 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 100. Deferido o pedido, a parte contrária poderá oferecer impugnação na contestação, na 
réplica, nas contrarrazões de recurso ou, nos casos de pedido superveniente ou formulado por 
terceiro, por meio de petição simples, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias, nos autos 
do próprio processo, sem suspensão de seu curso.  
Parágrafo único. Revogado o benefício, a parte arcará com as despesas processuais que tiver 
deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, 
que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou federal e poderá ser inscrita em 
dívida ativa.  



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5470/2019 

 
Art. 101. Contra a decisão que indeferir a gratuidade ou a que acolher pedido de sua revogação 
caberá agravo de instrumento, exceto quando a questão for resolvida na sentença, contra a qual 
caberá apelação.  
§ 1º O recorrente estará dispensado do recolhimento de custas até decisão do relator sobre a 
questão, preliminarmente ao julgamento do recurso.  
§ 2º Confirmada a denegação ou a revogação da gratuidade, o relator ou o órgão colegiado 
determinará ao recorrente o recolhimento das custas processuais, no prazo de 5 (cinco) dias, 
sob pena de não conhecimento do recurso.  
 
Art. 102. Sobrevindo o trânsito em julgado de decisão que revoga a gratuidade, a parte deverá 
efetuar o recolhimento de todas as despesas de cujo adiantamento foi dispensada, inclusive as 
relativas ao recurso interposto, se houver, no prazo fixado pelo juiz, sem prejuízo de aplicação 
das sanções previstas em lei.  
Parágrafo único. Não efetuado o recolhimento, o processo será extinto sem resolução de mérito, 
tratando-se do autor, e, nos demais casos, não poderá ser deferida a realização de nenhum ato 
ou diligência requerida pela parte enquanto não efetuado o depósito. 
 

CAPÍTULO III 
DOS PROCURADORES 

 
Art. 103. A parte será representada em juízo por advogado regularmente inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil.  
Parágrafo único. É lícito à parte postular em causa própria quando tiver habilitação legal.  
 
Art. 104. O advogado não será admitido a postular em juízo sem procuração, salvo para evitar 
preclusão, decadência ou prescrição, ou para praticar ato considerado urgente.  
§ 1º Nas hipóteses previstas no caput, o advogado deverá, independentemente de caução, exibir 
a procuração no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável por igual período por despacho do juiz.  
§ 2º O ato não ratificado será considerado ineficaz relativamente àquele em cujo nome foi 
praticado, respondendo o advogado pelas despesas e por perdas e danos.  
 
Art. 105. A procuração geral para o foro, outorgada por instrumento público ou particular 
assinado pela parte, habilita o advogado a praticar todos os atos do processo, exceto receber 
citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito 
sobre o qual se funda a ação, receber, dar quitação, firmar compromisso e assinar declaração de 
hipossuficiência econômica, que devem constar de cláusula específica.  
§ 1º A procuração pode ser assinada digitalmente, na forma da lei.  
§ 2º A procuração deverá conter o nome do advogado, seu número de inscrição na Ordem dos 
Advogados do Brasil e endereço completo.  
§ 3º Se o outorgado integrar sociedade de advogados, a procuração também deverá conter o 
nome dessa, seu número de registro na Ordem dos Advogados do Brasil e endereço completo.  
§ 4º Salvo disposição expressa em sentido contrário constante do próprio instrumento, a 
procuração outorgada na fase de conhecimento é eficaz para todas as fases do processo, 
inclusive para o cumprimento de sentença.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA INTERVENÇÃO DE TERCEIROS 

 
CAPÍTULO I 

DA ASSISTÊNCIA 
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Seção I 
Disposições Comuns 

 
Art. 119. Pendendo causa entre 2 (duas) ou mais pessoas, o terceiro juridicamente interessado 
em que a sentença seja favorável a uma delas poderá intervir no processo para assisti-la.  
Parágrafo único. A assistência será admitida em qualquer procedimento e em todos os graus de 
jurisdição, recebendo o assistente o processo no estado em que se encontre.  
 
Art. 120. Não havendo impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, o pedido do assistente será 
deferido, salvo se for caso de rejeição liminar.  
Parágrafo único. Se qualquer parte alegar que falta ao requerente interesse jurídico para intervir, 
o juiz decidirá o incidente, sem suspensão do processo.  
 

Seção II 
Da Assistência Simples 

 
Art. 121. O assistente simples atuará como auxiliar da parte principal, exercerá os mesmos 
poderes e sujeitar-se-á aos mesmos ônus processuais que o assistido.  
Parágrafo único. Sendo revel ou, de qualquer outro modo, omisso o assistido, o assistente será 
considerado seu substituto processual.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO 

DA PERSONALIDADE JURÍDICA 
....................................................................................................................................................... 
 
Art. 135. Instaurado o incidente, o sócio ou a pessoa jurídica será citado para manifestar-se e 
requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias.  
 
Art. 136. Concluída a instrução, se necessária, o incidente será resolvido por decisão 
interlocutória.  
Parágrafo único. Se a decisão for proferida pelo relator, cabe agravo interno.  
 
Art. 137. Acolhido o pedido de desconsideração, a alienação ou a oneração de bens, havida em 
fraude de execução, será ineficaz em relação ao requerente.  
 

CAPÍTULO V 
DO AMICUS CURIAE 

 
Art. 138. O juiz ou o relator, considerando a relevância da matéria, a especificidade do tema 
objeto da demanda ou a repercussão social da controvérsia, poderá, por decisão irrecorrível, de 
ofício ou a requerimento das partes ou de quem pretenda manifestar-se, solicitar ou admitir a 
participação de pessoa natural ou jurídica, órgão ou entidade especializada, com 
representatividade adequada, no prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação.  
§ 1º A intervenção de que trata o caput não implica alteração de competência nem autoriza a 
interposição de recursos, ressalvadas a oposição de embargos de declaração e a hipótese do § 
3º.  
§ 2º Caberá ao juiz ou ao relator, na decisão que solicitar ou admitir a intervenção, definir os 
poderes do amicus curiae.  
§ 3º O amicus curiae pode recorrer da decisão que julgar o incidente de resolução de demandas 
repetitivas.  
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TÍTULO IV 
DO JUIZ E DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

 
CAPÍTULO I 

DOS PODERES, DOS DEVERES E DA RESPONSABILIDADE DO JUIZ 
 
Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe:  
I - assegurar às partes igualdade de tratamento;  
II - velar pela duração razoável do processo;  
III - prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça e indeferir postulações 
meramente protelatórias;  
IV - determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias 
necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham 
por objeto prestação pecuniária;  
V - promover, a qualquer tempo, a autocomposição, preferencialmente com auxílio de 
conciliadores e mediadores judiciais;  
VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova, adequando-
os às necessidades do conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do direito;  
VII - exercer o poder de polícia, requisitando, quando necessário, força policial, além da 
segurança interna dos fóruns e tribunais;  
VIII - determinar, a qualquer tempo, o comparecimento pessoal das partes, para inquiri-las 
sobre os fatos da causa, hipótese em que não incidirá a pena de confesso;  
IX - determinar o suprimento de pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios 
processuais;  
X - quando se deparar com diversas demandas individuais repetitivas, oficiar o Ministério 
Público, a Defensoria Pública e, na medida do possível, outros legitimados a que se referem o 
art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e o art. 82 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, para, se for o caso, promover a propositura da ação coletiva respectiva.  
Parágrafo único. A dilação de prazos prevista no inciso VI somente pode ser determinada antes 
de encerrado o prazo regular.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 146. No prazo de 15 (quinze) dias, a contar do conhecimento do fato, a parte alegará o 
impedimento ou a suspeição, em petição específica dirigida ao juiz do processo, na qual indicará 
o fundamento da recusa, podendo instruí-la com documentos em que se fundar a alegação e 
com rol de testemunhas.  
§ 1º Se reconhecer o impedimento ou a suspeição ao receber a petição, o juiz ordenará 
imediatamente a remessa dos autos a seu substituto legal, caso contrário, determinará a autuação 
em apartado da petição e, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentará suas razões, acompanhadas 
de documentos e de rol de testemunhas, se houver, ordenando a remessa do incidente ao 
tribunal.  
§ 2º Distribuído o incidente, o relator deverá declarar os seus efeitos, sendo que, se o incidente 
for recebido:  
I - sem efeito suspensivo, o processo voltará a correr;  
II - com efeito suspensivo, o processo permanecerá suspenso até o julgamento do incidente.  
§ 3º Enquanto não for declarado o efeito em que é recebido o incidente ou quando este for 
recebido com efeito suspensivo, a tutela de urgência será requerida ao substituto legal.  
§ 4º Verificando que a alegação de impedimento ou de suspeição é improcedente, o tribunal 
rejeitá-la-á.  
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§ 5º Acolhida a alegação, tratando-se de impedimento ou de manifesta suspeição, o tribunal 
condenará o juiz nas custas e remeterá os autos ao seu substituto legal, podendo o juiz recorrer 
da decisão.  
§ 6º Reconhecido o impedimento ou a suspeição, o tribunal fixará o momento a partir do qual 
o juiz não poderia ter atuado.  
§ 7º O tribunal decretará a nulidade dos atos do juiz, se praticados quando já presente o motivo 
de impedimento ou de suspeição.  
 
Art. 147. Quando 2 (dois) ou mais juízes forem parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta 
ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, o primeiro que conhecer do processo impede que o 
outro nele atue, caso em que o segundo se escusará, remetendo os autos ao seu substituto legal.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 180. O Ministério Público gozará de prazo em dobro para manifestar-se nos autos, que terá 
início a partir de sua intimação pessoal, nos termos do art. 183, § 1º.  
§ 1º Findo o prazo para manifestação do Ministério Público sem o oferecimento de parecer, o 
juiz requisitará os autos e dará andamento ao processo.  
§ 2º Não se aplica o benefício da contagem em dobro quando a lei estabelecer, de forma 
expressa, prazo próprio para o Ministério Público.  
 
Art. 181. O membro do Ministério Público será civil e regressivamente responsável quando agir 
com dolo ou fraude no exercício de suas funções.  
 

 
TÍTULO VI 

DA ADVOCACIA PÚBLICA 
 
Art. 182. Incumbe à Advocacia Pública, na forma da lei, defender e promover os interesses 
públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por meio da 
representação judicial, em todos os âmbitos federativos, das pessoas jurídicas de direito público 
que integram a administração direta e indireta.  
 
Art. 183. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias 
e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro para todas as suas manifestações 
processuais, cuja contagem terá início a partir da intimação pessoal.  
§ 1º A intimação pessoal far-se-á por carga, remessa ou meio eletrônico.  
§ 2º Não se aplica o benefício da contagem em dobro quando a lei estabelecer, de forma 
expressa, prazo próprio para o ente público.  
 
Art. 184. O membro da Advocacia Pública será civil e regressivamente responsável quando agir 
com dolo ou fraude no exercício de suas funções.  
....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO IV 
DOS ATOS PROCESSUAIS 

 
TÍTULO I 

DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS 
....................................................................................................................................................... 



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5470/2019 

 
CAPÍTULO III 
DOS PRAZOS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Verificação dos Prazos e das Penalidades 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 235. Qualquer parte, o Ministério Público ou a Defensoria Pública poderá representar ao 
corregedor do tribunal ou ao Conselho Nacional de Justiça contra juiz ou relator que 
injustificadamente exceder os prazos previstos em lei, regulamento ou regimento interno.  
§ 1º Distribuída a representação ao órgão competente e ouvido previamente o juiz, não sendo 
caso de arquivamento liminar, será instaurado procedimento para apuração da responsabilidade, 
com intimação do representado por meio eletrônico para, querendo, apresentar justificativa no 
prazo de 15 (quinze) dias.  
§ 2º Sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis, em até 48 (quarenta e oito) horas após 
a apresentação ou não da justificativa de que trata o § 1º, se for o caso, o corregedor do tribunal 
ou o relator no Conselho Nacional de Justiça determinará a intimação do representado por meio 
eletrônico para que, em 10 (dez) dias, pratique o ato.  
§ 3º Mantida a inércia, os autos serão remetidos ao substituto legal do juiz ou do relator contra 
o qual se representou para decisão em 10 (dez) dias.  
 

TÍTULO II 
DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 236. Os atos processuais serão cumpridos por ordem judicial.  
§ 1º Será expedida carta para a prática de atos fora dos limites territoriais do tribunal, da 
comarca, da seção ou da subseção judiciárias, ressalvadas as hipóteses previstas em lei.  
§ 2º O tribunal poderá expedir carta para juízo a ele vinculado, se o ato houver de se realizar 
fora dos limites territoriais do local de sua sede.  
§ 3º Admite-se a prática de atos processuais por meio de videoconferência ou outro recurso 
tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA DISTRIBUIÇÃO E DO REGISTRO 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 290. Será cancelada a distribuição do feito se a parte, intimada na pessoa de seu advogado, 
não realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso em 15 (quinze) dias.  
 

TÍTULO V 
DO VALOR DA CAUSA 

 
Art. 291. A toda causa será atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico 
imediatamente aferível.  
....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO V 
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DA TUTELA PROVISÓRIA 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DA TUTELA DE URGÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO PROCEDIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA REQUERIDA 

EM CARÁTER ANTECEDENTE 
 
Art. 303. Nos casos em que a urgência for contemporânea à propositura da ação, a petição 
inicial pode limitar-se ao requerimento da tutela antecipada e à indicação do pedido de tutela 
final, com a exposição da lide, do direito que se busca realizar e do perigo de dano ou do risco 
ao resultado útil do processo.  
§ 1º Concedida a tutela antecipada a que se refere o caput deste artigo:  
I - o autor deverá aditar a petição inicial, com a complementação de sua argumentação, a juntada 
de novos documentos e a confirmação do pedido de tutela final, em 15 (quinze) dias ou em 
outro prazo maior que o juiz fixar;  
II - o réu será citado e intimado para a audiência de conciliação ou de mediação na forma do 
art. 334;  
III - não havendo autocomposição, o prazo para contestação será contado na forma do art. 335.  
§ 2º Não realizado o aditamento a que se refere o inciso I do § 1º deste artigo, o processo será 
extinto sem resolução do mérito.  
§ 3º O aditamento a que se refere o inciso I do § 1º deste artigo dar-se-á nos mesmos autos, sem 
incidência de novas custas processuais.  
§ 4º Na petição inicial a que se refere o caput deste artigo, o autor terá de indicar o valor da 
causa, que deve levar em consideração o pedido de tutela final.  
§ 5º O autor indicará na petição inicial, ainda, que pretende valer-se do benefício previsto no 
caput deste artigo.  
§ 6º Caso entenda que não há elementos para a concessão de tutela antecipada, o órgão 
jurisdicional determinará a emenda da petição inicial em até 5 (cinco) dias, sob pena de ser 
indeferida e de o processo ser extinto sem resolução de mérito.  
 
Art. 304. A tutela antecipada, concedida nos termos do art. 303, torna-se estável se da decisão 
que a conceder não for interposto o respectivo recurso.  
§ 1º No caso previsto no caput, o processo será extinto.  
§ 2º Qualquer das partes poderá demandar a outra com o intuito de rever, reformar ou invalidar 
a tutela antecipada estabilizada nos termos do caput.  
§ 3º A tutela antecipada conservará seus efeitos enquanto não revista, reformada ou invalidada 
por decisão de mérito proferida na ação de que trata o § 2º.  
§ 4º Qualquer das partes poderá requerer o desarquivamento dos autos em que foi concedida a 
medida, para instruir a petição inicial da ação a que se refere o § 2º, prevento o juízo em que a 
tutela antecipada foi concedida.  
§ 5º O direito de rever, reformar ou invalidar a tutela antecipada, previsto no § 2º deste artigo, 
extingue-se após 2 (dois) anos, contados da ciência da decisão que extinguiu o processo, nos 
termos do § 1º.  
§ 6º A decisão que concede a tutela não fará coisa julgada, mas a estabilidade dos respectivos 
efeitos só será afastada por decisão que a revir, reformar ou invalidar, proferida em ação 
ajuizada por uma das partes, nos termos do § 2º deste artigo.  
....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
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LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 

TÍTULO I 
DO PROCEDIMENTO COMUM 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA PETIÇÃO INICIAL 

 
Seção I 

Dos Requisitos da Petição Inicial 
....................................................................................................................................................... 
 
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 
ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, 
determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com 
precisão o que deve ser corrigido ou completado.  
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. 
 

Seção II 
Do Pedido 

 
Art. 322. O pedido deve ser certo.  
§ 1º Compreendem-se no principal os juros legais, a correção monetária e as verbas de 
sucumbência, inclusive os honorários advocatícios.  
§ 2º A interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e observará o princípio da 
boa-fé.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DA CONTESTAÇÃO 

 
Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo 
termo inicial será a data:  
I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando 
qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição;  
II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação 
apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4º, inciso I;  
III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.  
§ 1º No caso de litisconsórcio passivo, ocorrendo a hipótese do art. 334, § 6º, o termo inicial 
previsto no inciso II será, para cada um dos réus, a data de apresentação de seu respectivo 
pedido de cancelamento da audiência.  
§ 2º Quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4º, inciso II, havendo litisconsórcio passivo e o 
autor desistir da ação em relação a réu ainda não citado, o prazo para resposta correrá da data 
de intimação da decisão que homologar a desistência.  
 
Art. 336. Incumbe ao réu alegar, na contestação, toda a matéria de defesa, expondo as razões 
de fato e de direito com que impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende 
produzir.  
 
Art. 337. Incumbe ao réu, antes de discutir o mérito, alegar:  
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I - inexistência ou nulidade da citação;  
II - incompetência absoluta e relativa;  
III - incorreção do valor da causa;  
IV - inépcia da petição inicial;  
V - perempção;  
VI - litispendência;  
VII - coisa julgada;  
VIII - conexão;  
IX - incapacidade da parte, defeito de representação ou falta de autorização;  
X - convenção de arbitragem;  
XI - ausência de legitimidade ou de interesse processual;  
XII - falta de caução ou de outra prestação que a lei exige como preliminar;  
XIII - indevida concessão do benefício de gratuidade de justiça.  
§ 1º Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada quando se reproduz ação anteriormente 
ajuizada.  
§ 2º Uma ação é idêntica a outra quando possui as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o 
mesmo pedido.  
§ 3º Há litispendência quando se repete ação que está em curso.  
§ 4º Há coisa julgada quando se repete ação que já foi decidida por decisão transitada em 
julgado.  
§ 5º Excetuadas a convenção de arbitragem e a incompetência relativa, o juiz conhecerá de 
ofício das matérias enumeradas neste artigo.  
§ 6º A ausência de alegação da existência de convenção de arbitragem, na forma prevista neste 
Capítulo, implica aceitação da jurisdição estatal e renúncia ao juízo arbitral.  
 
Art. 338. Alegando o réu, na contestação, ser parte ilegítima ou não ser o responsável pelo 
prejuízo invocado, o juiz facultará ao autor, em 15 (quinze) dias, a alteração da petição inicial 
para substituição do réu.  
Parágrafo único. Realizada a substituição, o autor reembolsará as despesas e pagará os 
honorários ao procurador do réu excluído, que serão fixados entre três e cinco por cento do 
valor da causa ou, sendo este irrisório, nos termos do art. 85, § 8º.  
 
Art. 339. Quando alegar sua ilegitimidade, incumbe ao réu indicar o sujeito passivo da relação 
jurídica discutida sempre que tiver conhecimento, sob pena de arcar com as despesas 
processuais e de indenizar o autor pelos prejuízos decorrentes da falta de indicação.  
§ 1º O autor, ao aceitar a indicação, procederá, no prazo de 15 (quinze) dias, à alteração da 
petição inicial para a substituição do réu, observando-se, ainda, o parágrafo único do art. 338.  
§ 2º No prazo de 15 (quinze) dias, o autor pode optar por alterar a petição inicial para incluir, 
como litisconsorte passivo, o sujeito indicado pelo réu.  
 
Art. 340. Havendo alegação de incompetência relativa ou absoluta, a contestação poderá ser 
protocolada no foro de domicílio do réu, fato que será imediatamente comunicado ao juiz da 
causa, preferencialmente por meio eletrônico.  
§ 1º A contestação será submetida a livre distribuição ou, se o réu houver sido citado por meio 
de carta precatória, juntada aos autos dessa carta, seguindo-se a sua imediata remessa para o 
juízo da causa.  
§ 2º Reconhecida a competência do foro indicado pelo réu, o juízo para o qual for distribuída a 
contestação ou a carta precatória será considerado prevento.  
§ 3º Alegada a incompetência nos termos do caput, será suspensa a realização da audiência de 
conciliação ou de mediação, se tiver sido designada.  
§ 4º Definida a competência, o juízo competente designará nova data para a audiência de 
conciliação ou de mediação.  
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Art. 341. Incumbe também ao réu manifestar-se precisamente sobre as alegações de fato 
constantes da petição inicial, presumindo-se verdadeiras as não impugnadas, salvo se:  
I - não for admissível, a seu respeito, a confissão;  
II - a petição inicial não estiver acompanhada de instrumento que a lei considerar da substância 
do ato;  
III - estiverem em contradição com a defesa, considerada em seu conjunto.  
Parágrafo único. O ônus da impugnação especificada dos fatos não se aplica ao defensor 
público, ao advogado dativo e ao curador especial.  
 
Art. 342. Depois da contestação, só é lícito ao réu deduzir novas alegações quando:  
I - relativas a direito ou a fato superveniente;  
II - competir ao juiz conhecer delas de ofício;  
III - por expressa autorização legal, puderem ser formuladas em qualquer tempo e grau de 
jurisdição. 
 

CAPÍTULO VII 
DA RECONVENÇÃO 

 
Art. 343. Na contestação, é lícito ao réu propor reconvenção para manifestar pretensão própria, 
conexa com a ação principal ou com o fundamento da defesa.  
§ 1º Proposta a reconvenção, o autor será intimado, na pessoa de seu advogado, para apresentar 
resposta no prazo de 15 (quinze) dias.  
§ 2º A desistência da ação ou a ocorrência de causa extintiva que impeça o exame de seu mérito 
não obsta ao prosseguimento do processo quanto à reconvenção.  
§ 3º A reconvenção pode ser proposta contra o autor e terceiro.  
§ 4º A reconvenção pode ser proposta pelo réu em litisconsórcio com terceiro.  
§ 5º Se o autor for substituto processual, o reconvinte deverá afirmar ser titular de direito em 
face do substituído, e a reconvenção deverá ser proposta em face do autor, também na qualidade 
de substituto processual.  
§ 6º O réu pode propor reconvenção independentemente de oferecer contestação. 
 

CAPÍTULO VIII 
DA REVELIA 

 
Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pelo autor.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IX 
DAS PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES E DO SANEAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Do Fato Impeditivo, Modificativo ou Extintivo do Direito do Autor 

 
Art. 350. Se o réu alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, este será 
ouvido no prazo de 15 (quinze) dias, permitindo-lhe o juiz a produção de prova.  
 

Seção III 
Das Alegações do Réu 

 
Art. 351. Se o réu alegar qualquer das matérias enumeradas no art. 337, o juiz determinará a 
oitiva do autor no prazo de 15 (quinze) dias, permitindo-lhe a produção de prova.  
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Art. 352. Verificando a existência de irregularidades ou de vícios sanáveis, o juiz determinará 
sua correção em prazo nunca superior a 30 (trinta) dias.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO X 
DO JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Do Saneamento e da Organização do Processo 

 
Art. 357. Não ocorrendo nenhuma das hipóteses deste Capítulo, deverá o juiz, em decisão de 
saneamento e de organização do processo:  
I - resolver as questões processuais pendentes, se houver;  
II - delimitar as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória, especificando os 
meios de prova admitidos;  
III - definir a distribuição do ônus da prova, observado o art. 373;  
IV - delimitar as questões de direito relevantes para a decisão do mérito;  
V - designar, se necessário, audiência de instrução e julgamento.  
§ 1º Realizado o saneamento, as partes têm o direito de pedir esclarecimentos ou solicitar 
ajustes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, findo o qual a decisão se torna estável.  
§ 2º As partes podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação consensual das 
questões de fato e de direito a que se referem os incisos II e IV, a qual, se homologada, vincula 
as partes e o juiz.  
§ 3º Se a causa apresentar complexidade em matéria de fato ou de direito, deverá o juiz designar 
audiência para que o saneamento seja feito em cooperação com as partes, oportunidade em que 
o juiz, se for o caso, convidará as partes a integrar ou esclarecer suas alegações.  
§ 4º Caso tenha sido determinada a produção de prova testemunhal, o juiz fixará prazo comum 
não superior a 15 (quinze) dias para que as partes apresentem rol de testemunhas.  
§ 5º Na hipótese do § 3º, as partes devem levar, para a audiência prevista, o respectivo rol de 
testemunhas.  
§ 6º O número de testemunhas arroladas não pode ser superior a 10 (dez), sendo 3 (três), no 
máximo, para a prova de cada fato.  
§ 7º O juiz poderá limitar o número de testemunhas levando em conta a complexidade da causa 
e dos fatos individualmente considerados.  
§ 8º Caso tenha sido determinada a produção de prova pericial, o juiz deve observar o disposto 
no art. 465 e, se possível, estabelecer, desde logo, calendário para sua realização.  
§ 9º As pautas deverão ser preparadas com intervalo mínimo de 1 (uma) hora entre as 
audiências. 
 

CAPÍTULO XI 
DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

 
Art. 358. No dia e na hora designados, o juiz declarará aberta a audiência de instrução e 
julgamento e mandará apregoar as partes e os respectivos advogados, bem como outras pessoas 
que dela devam participar.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XII 
DAS PROVAS 

....................................................................................................................................................... 
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Seção VI 
Da Exibição de Documento ou Coisa 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 401. Quando o documento ou a coisa estiver em poder de terceiro, o juiz ordenará sua 
citação para responder no prazo de 15 (quinze) dias.  
 
Art. 402. Se o terceiro negar a obrigação de exibir ou a posse do documento ou da coisa, o juiz 
designará audiência especial, tomando-lhe o depoimento, bem como o das partes e, se 
necessário, o de testemunhas, e em seguida proferirá decisão.  
....................................................................................................................................................... 
 

Seção VII 
Da Prova Documental 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção II 
Da Arguição de Falsidade 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 432. Depois de ouvida a outra parte no prazo de 15 (quinze) dias, será realizado o exame 
pericial.  
Parágrafo único. Não se procederá ao exame pericial se a parte que produziu o documento 
concordar em retirá-lo.  
 
Art. 433. A declaração sobre a falsidade do documento, quando suscitada como questão 
principal, constará da parte dispositiva da sentença e sobre ela incidirá também a autoridade da 
coisa julgada.  
 

Subseção III 
Da Produção da Prova Documental 

 
Art. 434. Incumbe à parte instruir a petição inicial ou a contestação com os documentos 
destinados a provar suas alegações.  
Parágrafo único. Quando o documento consistir em reprodução cinematográfica ou fonográfica, 
a parte deverá trazê-lo nos termos do caput, mas sua exposição será realizada em audiência, 
intimando-se previamente as partes.  
 
Art. 435. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos documentos novos, quando 
destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados ou para contrapô-los aos que 
foram produzidos nos autos.  
Parágrafo único. Admite-se também a juntada posterior de documentos formados após a petição 
inicial ou a contestação, bem como dos que se tornaram conhecidos, acessíveis ou disponíveis 
após esses atos, cabendo à parte que os produzir comprovar o motivo que a impediu de juntá-
los anteriormente e incumbindo ao juiz, em qualquer caso, avaliar a conduta da parte de acordo 
com o art. 5º.  
 
Art. 436. A parte, intimada a falar sobre documento constante dos autos, poderá:  
I - impugnar a admissibilidade da prova documental;  
II - impugnar sua autenticidade;  
III - suscitar sua falsidade, com ou sem deflagração do incidente de arguição de falsidade;  
IV - manifestar-se sobre seu conteúdo.  
Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, a impugnação deverá basear-se em 
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argumentação específica, não se admitindo alegação genérica de falsidade.  
 
Art. 437. O réu manifestar-se-á na contestação sobre os documentos anexados à inicial, e o 
autor manifestar-se-á na réplica sobre os documentos anexados à contestação.  
§ 1º Sempre que uma das partes requerer a juntada de documento aos autos, o juiz ouvirá, a seu 
respeito, a outra parte, que disporá do prazo de 15 (quinze) dias para adotar qualquer das 
posturas indicadas no art. 436.  
§ 2º Poderá o juiz, a requerimento da parte, dilatar o prazo para manifestação sobre a prova 
documental produzida, levando em consideração a quantidade e a complexidade da 
documentação.  
 
Art. 438. O juiz requisitará às repartições públicas, em qualquer tempo ou grau de jurisdição:  
I - as certidões necessárias à prova das alegações das partes;  
II - os procedimentos administrativos nas causas em que forem interessados a União, os 
Estados, o Distrito Federal, os Municípios ou entidades da administração indireta.  
§ 1º Recebidos os autos, o juiz mandará extrair, no prazo máximo e improrrogável de 1 (um) 
mês, certidões ou reproduções fotográficas das peças que indicar e das que forem indicadas 
pelas partes, e, em seguida, devolverá os autos à repartição de origem.  
§ 2º As repartições públicas poderão fornecer todos os documentos em meio eletrônico, 
conforme disposto em lei, certificando, pelo mesmo meio, que se trata de extrato fiel do que 
consta em seu banco de dados ou no documento digitalizado.  
....................................................................................................................................................... 
 

Seção X 
Da Prova Pericial 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 465. O juiz nomeará perito especializado no objeto da perícia e fixará de imediato o prazo 
para a entrega do laudo.  
§ 1º Incumbe às partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de 
nomeação do perito:  
I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso;  
II - indicar assistente técnico;  
III - apresentar quesitos.  
§ 2º Ciente da nomeação, o perito apresentará em 5 (cinco) dias:  
I - proposta de honorários;  
II - currículo, com comprovação de especialização;  
III - contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as 
intimações pessoais.  
§ 3º As partes serão intimadas da proposta de honorários para, querendo, manifestar-se no prazo 
comum de 5 (cinco) dias, após o que o juiz arbitrará o valor, intimando-se as partes para os fins 
do art. 95.  
§ 4º O juiz poderá autorizar o pagamento de até cinquenta por cento dos honorários arbitrados 
a favor do perito no início dos trabalhos, devendo o remanescente ser pago apenas ao final, 
depois de entregue o laudo e prestados todos os esclarecimentos necessários.  
§ 5º Quando a perícia for inconclusiva ou deficiente, o juiz poderá reduzir a remuneração 
inicialmente arbitrada para o trabalho.  
§ 6º Quando tiver de realizar-se por carta, poder-se-á proceder à nomeação de perito e à 
indicação de assistentes técnicos no juízo ao qual se requisitar a perícia.  
 
Art. 466. O perito cumprirá escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido, 
independentemente de termo de compromisso.  
§ 1º Os assistentes técnicos são de confiança da parte e não estão sujeitos a impedimento ou 



19 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5470/2019 

suspeição.  
§ 2º O perito deve assegurar aos assistentes das partes o acesso e o acompanhamento das 
diligências e dos exames que realizar, com prévia comunicação, comprovada nos autos, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias.  
....................................................................................................................................................... 
 
Art. 477. O perito protocolará o laudo em juízo, no prazo fixado pelo juiz, pelo menos 20 (vinte) 
dias antes da audiência de instrução e julgamento.  
§ 1º As partes serão intimadas para, querendo, manifestar-se sobre o laudo do perito do juízo 
no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das partes, em 
igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.  
§ 2º O perito do juízo tem o dever de, no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecer ponto:  
I - sobre o qual exista divergência ou dúvida de qualquer das partes, do juiz ou do órgão do 
Ministério Público;  
II - divergente apresentado no parecer do assistente técnico da parte.  
§ 3º Se ainda houver necessidade de esclarecimentos, a parte requererá ao juiz que mande 
intimar o perito ou o assistente técnico a comparecer à audiência de instrução e julgamento, 
formulando, desde logo, as perguntas, sob forma de quesitos.  
§ 4º O perito ou o assistente técnico será intimado por meio eletrônico, com pelo menos 10 
(dez) dias de antecedência da audiência.  
 
Art. 478. Quando o exame tiver por objeto a autenticidade ou a falsidade de documento ou for 
de natureza médico-legal, o perito será escolhido, de preferência, entre os técnicos dos 
estabelecimentos oficiais especializados, a cujos diretores o juiz autorizará a remessa dos autos, 
bem como do material sujeito a exame.  
§ 1º Nas hipóteses de gratuidade de justiça, os órgãos e as repartições oficiais deverão cumprir 
a determinação judicial com preferência, no prazo estabelecido.  
§ 2º A prorrogação do prazo referido no § 1 º pode ser requerida motivadamente.  
§ 3º Quando o exame tiver por objeto a autenticidade da letra e da firma, o perito poderá 
requisitar, para efeito de comparação, documentos existentes em repartições públicas e, na falta 
destes, poderá requerer ao juiz que a pessoa a quem se atribuir a autoria do documento lance 
em folha de papel, por cópia ou sob ditado, dizeres diferentes, para fins de comparação.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XIV 
DA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 511. Na liquidação pelo procedimento comum, o juiz determinará a intimação do 
requerido, na pessoa de seu advogado ou da sociedade de advogados a que estiver vinculado, 
para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, observando-se, a seguir, 
no que couber, o disposto no Livro I da Parte Especial deste Código.  
 
Art. 512. A liquidação poderá ser realizada na pendência de recurso, processando-se em autos 
apartados no juízo de origem, cumprindo ao liquidante instruir o pedido com cópias das peças 
processuais pertinentes. 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
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DO CUMPRIMENTO DEFINITIVO DA SENTENÇA 
QUE RECONHECE A EXIGIBILIDADE DE OBRIGAÇÃO 

DE PAGAR QUANTIA CERTA 
 
Art. 523. No caso de condenação em quantia certa, ou já fixada em liquidação, e no caso de 
decisão sobre parcela incontroversa, o cumprimento definitivo da sentença far-se-á a 
requerimento do exequente, sendo o executado intimado para pagar o débito, no prazo de 15 
(quinze) dias, acrescido de custas, se houver.  
§ 1º Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do caput, o débito será acrescido de multa 
de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.  
§ 2º Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto no caput, a multa e os honorários previstos 
no § 1º incidirão sobre o restante.  
§ 3º Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, desde logo, 
mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.  
 
Art. 524. O requerimento previsto no art. 523 será instruído com demonstrativo discriminado e 
atualizado do crédito, devendo a petição conter:  
I - o nome completo, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do exequente e do executado, observado o disposto no art. 319, §§ 
1º a 3º;  
II - o índice de correção monetária adotado;  
III - os juros aplicados e as respectivas taxas;  
IV - o termo inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados;  
V - a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;  
VI - especificação dos eventuais descontos obrigatórios realizados;  
VII - indicação dos bens passíveis de penhora, sempre que possível.  
§ 1º Quando o valor apontado no demonstrativo aparentemente exceder os limites da 
condenação, a execução será iniciada pelo valor pretendido, mas a penhora terá por base a 
importância que o juiz entender adequada.  
§ 2º Para a verificação dos cálculos, o juiz poderá valer-se de contabilista do juízo, que terá o 
prazo máximo de 30 (trinta) dias para efetuá-la, exceto se outro lhe for determinado.  
§ 3º Quando a elaboração do demonstrativo depender de dados em poder de terceiros ou do 
executado, o juiz poderá requisitá-los, sob cominação do crime de desobediência.  
§ 4º Quando a complementação do demonstrativo depender de dados adicionais em poder do 
executado, o juiz poderá, a requerimento do exequente, requisitá-los, fixando prazo de até 30 
(trinta) dias para o cumprimento da diligência.  
§ 5º Se os dados adicionais a que se refere o § 4º não forem apresentados pelo executado, sem 
justificativa, no prazo designado, reputar-se-ão corretos os cálculos apresentados pelo 
exequente apenas com base nos dados de que dispõe.  
 
Art. 525. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o 
prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.  
§ 1º Na impugnação, o executado poderá alegar:  
I - falta ou nulidade da citação se, na fase de conhecimento, o processo correu à revelia;  
II - ilegitimidade de parte;  
III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;  
IV - penhora incorreta ou avaliação errônea;  
V - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;  
VI - incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução;  
VII - qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, 
compensação, transação ou prescrição, desde que supervenientes à sentença.  
§ 2º A alegação de impedimento ou suspeição observará o disposto nos arts. 146 e 148.  
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§ 3º Aplica-se à impugnação o disposto no art. 229.  
§ 4º Quando o executado alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia 
superior à resultante da sentença, cumprir- lhe-á declarar de imediato o valor que entende 
correto, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo.  
§ 5º Na hipótese do § 4º, não apontado o valor correto ou não apresentado o demonstrativo, a 
impugnação será liminarmente rejeitada, se o excesso de execução for o seu único fundamento, 
ou, se houver outro, a impugnação será processada, mas o juiz não examinará a alegação de 
excesso de execução.  
§ 6º A apresentação de impugnação não impede a prática dos atos executivos, inclusive os de 
expropriação, podendo o juiz, a requerimento do executado e desde que garantido o juízo com 
penhora, caução ou depósito suficientes, atribuir-lhe efeito suspensivo, se seus fundamentos 
forem relevantes e se o prosseguimento da execução for manifestamente suscetível de causar 
ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.  
§ 7º A concessão de efeito suspensivo a que se refere o § 6º não impedirá a efetivação dos atos 
de substituição, de reforço ou de redução da penhora e de avaliação dos bens.  
§ 8º Quando o efeito suspensivo atribuído à impugnação disser respeito apenas a parte do objeto 
da execução, esta prosseguirá quanto à parte restante.  
§ 9º A concessão de efeito suspensivo à impugnação deduzida por um dos executados não 
suspenderá a execução contra os que não impugnaram, quando o respectivo fundamento disser 
respeito exclusivamente ao impugnante.  
§ 10. Ainda que atribuído efeito suspensivo à impugnação, é lícito ao exequente requerer o 
prosseguimento da execução, oferecendo e prestando, nos próprios autos, caução suficiente e 
idônea a ser arbitrada pelo juiz.  
§ 11. As questões relativas a fato superveniente ao término do prazo para apresentação da 
impugnação, assim como aquelas relativas à validade e à adequação da penhora, da avaliação e 
dos atos executivos subsequentes, podem ser arguidas por simples petição, tendo o executado, 
em qualquer dos casos, o prazo de 15 (quinze) dias para formular esta arguição, contado da 
comprovada ciência do fato ou da intimação do ato.  
§ 12. Para efeito do disposto no inciso III do § 1º deste artigo, considera-se também inexigível 
a obrigação reconhecida em título executivo judicial fundado em lei ou ato normativo 
considerado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou 
interpretação da lei ou do ato normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatível 
com a Constituição Federal, em controle de constitucionalidade concentrado ou difuso.  
§ 13. No caso do § 12, os efeitos da decisão do Supremo Tribunal Federal poderão ser 
modulados no tempo, em atenção à segurança jurídica.  
§ 14. A decisão do Supremo Tribunal Federal referida no § 12 deve ser anterior ao trânsito em 
julgado da decisão exequenda.  
§ 15. Se a decisão referida no § 12 for proferida após o trânsito em julgado da decisão 
exequenda, caberá ação rescisória, cujo prazo será contado do trânsito em julgado da decisão 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal.  
 
Art. 526. É lícito ao réu, antes de ser intimado para o cumprimento da sentença, comparecer em 
juízo e oferecer em pagamento o valor que entender devido, apresentando memória 
discriminada do cálculo.  
§ 1º O autor será ouvido no prazo de 5 (cinco) dias, podendo impugnar o valor depositado, sem 
prejuízo do levantamento do depósito a título de parcela incontroversa.  
§ 2º Concluindo o juiz pela insuficiência do depósito, sobre a diferença incidirão multa de dez 
por cento e honorários advocatícios, também fixados em dez por cento, seguindo-se a execução 
com penhora e atos subsequentes.  
§ 3º Se o autor não se opuser, o juiz declarará satisfeita a obrigação e extinguirá o processo.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
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DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA AÇÃO DE EXIGIR CONTAS 

 
Art. 550. Aquele que afirmar ser titular do direito de exigir contas requererá a citação do réu 
para que as preste ou ofereça contestação no prazo de 15 (quinze) dias.  
§ 1º Na petição inicial, o autor especificará, detalhadamente, as razões pelas quais exige as 
contas, instruindo-a com documentos comprobatórios dessa necessidade, se existirem.  
§ 2º Prestadas as contas, o autor terá 15 (quinze) dias para se manifestar, prosseguindo-se o 
processo na forma do Capítulo X do Título I deste Livro.  
§ 3º A impugnação das contas apresentadas pelo réu deverá ser fundamentada e específica, com 
referência expressa ao lançamento questionado.  
§ 4º Se o réu não contestar o pedido, observar-se-á o disposto no art. 355.  
§ 5º A decisão que julgar procedente o pedido condenará o réu a prestar as contas no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar.  
§ 6º Se o réu apresentar as contas no prazo previsto no § 5º, seguir-se-á o procedimento do § 
2º, caso contrário, o autor apresentá-las-á no prazo de 15 (quinze) dias, podendo o juiz 
determinar a realização de exame pericial, se necessário.  
 
Art. 551. As contas do réu serão apresentadas na forma adequada, especificando-se as receitas, 
a aplicação das despesas e os investimentos, se houver.  
§ 1º Havendo impugnação específica e fundamentada pelo autor, o juiz estabelecerá prazo 
razoável para que o réu apresente os documentos justificativos dos lançamentos 
individualmente impugnados.  
§ 2º As contas do autor, para os fins do art. 550, § 5º, serão apresentadas na forma adequada, já 
instruídas com os documentos justificativos, especificando-se as receitas, a aplicação das 
despesas e os investimentos, se houver, bem como o respectivo saldo.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DAS AÇÕES POSSESSÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Manutenção e da Reintegração de Posse 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 564. Concedido ou não o mandado liminar de manutenção ou de reintegração, o autor 
promoverá, nos 5 (cinco) dias subsequentes, a citação do réu para, querendo, contestar a ação 
no prazo de 15 (quinze) dias.  
Parágrafo único. Quando for ordenada a justificação prévia, o prazo para contestar será contado 
da intimação da decisão que deferir ou não a medida liminar.  
 
Art. 565. No litígio coletivo pela posse de imóvel, quando o esbulho ou a turbação afirmado na 
petição inicial houver ocorrido há mais de ano e dia, o juiz, antes de apreciar o pedido de 
concessão da medida liminar, deverá designar audiência de mediação, a realizar-se em até 30 
(trinta) dias, que observará o disposto nos §§ 2º e 4º.  
§ 1º Concedida a liminar, se essa não for executada no prazo de 1 (um) ano, a contar da data de 
distribuição, caberá ao juiz designar audiência de mediação, nos termos dos §§ 2º a 4º deste 
artigo.  
§ 2º O Ministério Público será intimado para comparecer à audiência, e a Defensoria Pública 
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será intimada sempre que houver parte beneficiária de gratuidade da justiça.  
§ 3º O juiz poderá comparecer à área objeto do litígio quando sua presença se fizer necessária 
à efetivação da tutela jurisdicional.  
§ 4º Os órgãos responsáveis pela política agrária e pela política urbana da União, de Estado ou 
do Distrito Federal e de Município onde se situe a área objeto do litígio poderão ser intimados 
para a audiência, a fim de se manifestarem sobre seu interesse no processo e sobre a existência 
de possibilidade de solução para o conflito possessório.  
§ 5º Aplica-se o disposto neste artigo ao litígio sobre propriedade de imóvel.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DA AÇÃO DE DIVISÃO E DA DEMARCAÇÃO DE TERRAS PARTICULARES 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Demarcação 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 577. Feitas as citações, terão os réus o prazo comum de 15 (quinze) dias para contestar.  
 
Art. 578. Após o prazo de resposta do réu, observar-se-á o procedimento comum.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA AÇÃO DE DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 601. Os sócios e a sociedade serão citados para, no prazo de 15 (quinze) dias, concordar 
com o pedido ou apresentar contestação.  
Parágrafo único. A sociedade não será citada se todos os seus sócios o forem, mas ficará sujeita 
aos efeitos da decisão e à coisa julgada.  
 
Art. 602. A sociedade poderá formular pedido de indenização compensável com o valor dos 
haveres a apurar.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DO INVENTÁRIO E DA PARTILHA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VIII 
Da Partilha 

 
Art. 647. Cumprido o disposto no art. 642, § 3º, o juiz facultará às partes que, no prazo comum 
de 15 (quinze) dias, formulem o pedido de quinhão e, em seguida, proferirá a decisão de 
deliberação da partilha, resolvendo os pedidos das partes e designando os bens que devam 
constituir quinhão de cada herdeiro e legatário.  
Parágrafo único. O juiz poderá, em decisão fundamentada, deferir antecipadamente a qualquer 
dos herdeiros o exercício dos direitos de usar e de fruir de determinado bem, com a condição 
de que, ao término do inventário, tal bem integre a cota desse herdeiro, cabendo a este, desde o 
deferimento, todos os ônus e bônus decorrentes do exercício daqueles direitos.  
 
Art. 648. Na partilha, serão observadas as seguintes regras:  
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I - a máxima igualdade possível quanto ao valor, à natureza e à qualidade dos bens;  
II - a prevenção de litígios futuros;  
III - a máxima comodidade dos coerdeiros, do cônjuge ou do companheiro, se for o caso.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DOS EMBARGOS DE TERCEIRO 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 679. Os embargos poderão ser contestados no prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual se 
seguirá o procedimento comum.  
 
Art. 680. Contra os embargos do credor com garantia real, o embargado somente poderá alegar 
que:  
I - o devedor comum é insolvente;  
II - o título é nulo ou não obriga a terceiro;  
III - outra é a coisa dada em garantia.  
 
Art. 681. Acolhido o pedido inicial, o ato de constrição judicial indevida será cancelado, com 
o reconhecimento do domínio, da manutenção da posse ou da reintegração definitiva do bem 
ou do direito ao embargante. 
 

CAPÍTULO VIII 
DA OPOSIÇÃO 

 
Art. 682. Quem pretender, no todo ou em parte, a coisa ou o direito sobre que controvertem 
autor e réu poderá, até ser proferida a sentença, oferecer oposição contra ambos.  
 
Art. 683. O opoente deduzirá o pedido em observação aos requisitos exigidos para propositura 
da ação.  
Parágrafo único. Distribuída a oposição por dependência, serão os opostos citados, na pessoa 
de seus respectivos advogados, para contestar o pedido no prazo comum de 15 (quinze) dias.  
 
Art. 684. Se um dos opostos reconhecer a procedência do pedido, contra o outro prosseguirá o 
opoente.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO X 
DAS AÇÕES DE FAMÍLIA 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 695. Recebida a petição inicial e, se for o caso, tomadas as providências referentes à tutela 
provisória, o juiz ordenará a citação do réu para comparecer à audiência de mediação e 
conciliação, observado o disposto no art. 694.  
§ 1º O mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar 
desacompanhado de cópia da petição inicial, assegurado ao réu o direito de examinar seu 
conteúdo a qualquer tempo.  
§ 2º A citação ocorrerá com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data designada para a 
audiência.  
§ 3º A citação será feita na pessoa do réu.  
§ 4º Na audiência, as partes deverão estar acompanhadas de seus advogados ou de defensores 
públicos.  
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Art. 696. A audiência de mediação e conciliação poderá dividir-se em tantas sessões quantas 
sejam necessárias para viabilizar a solução consensual, sem prejuízo de providências 
jurisdicionais para evitar o perecimento do direito.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XV 
DOS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 
 
Art. 721. Serão citados todos os interessados, bem como intimado o Ministério Público, nos 
casos do art. 178, para que se manifestem, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias.  
 
Art. 722. A Fazenda Pública será sempre ouvida nos casos em que tiver interesse.  
....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO II 
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 
 
Art. 801. Verificando que a petição inicial está incompleta ou que não está acompanhada dos 
documentos indispensáveis à propositura da execução, o juiz determinará que o exequente a 
corrija, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.  
 
Art. 802. Na execução, o despacho que ordena a citação, desde que realizada em observância 
ao disposto no § 2º do art. 240, interrompe a prescrição, ainda que proferido por juízo 
incompetente.  
Parágrafo único. A interrupção da prescrição retroagirá à data de propositura da ação.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA EXECUÇÃO PARA A ENTREGA DE COISA 

 
Seção I 

Da Entrega de Coisa Certa 
 
Art. 806. O devedor de obrigação de entrega de coisa certa, constante de título executivo 
extrajudicial, será citado para, em 15 (quinze) dias, satisfazer a obrigação.  
§ 1º Ao despachar a inicial, o juiz poderá fixar multa por dia de atraso no cumprimento da 
obrigação, ficando o respectivo valor sujeito a alteração, caso se revele insuficiente ou 
excessivo.  
§ 2º Do mandado de citação constará ordem para imissão na posse ou busca e apreensão, 
conforme se tratar de bem imóvel ou móvel, cujo cumprimento se dará de imediato, se o 
executado não satisfizer a obrigação no prazo que lhe foi designado.  
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Art. 807. Se o executado entregar a coisa, será lavrado o termo respectivo e considerada 
satisfeita a obrigação, prosseguindo-se a execução para o pagamento de frutos ou o 
ressarcimento de prejuízos, se houver.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

 
Art. 914. O executado, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá se opor à 
execução por meio de embargos.  
§ 1º Os embargos à execução serão distribuídos por dependência, autuados em apartado e 
instruídos com cópias das peças processuais relevantes, que poderão ser declaradas autênticas 
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal.  
§ 2º Na execução por carta, os embargos serão oferecidos no juízo deprecante ou no juízo 
deprecado, mas a competência para julgá-los é do juízo deprecante, salvo se versarem 
unicamente sobre vícios ou defeitos da penhora, da avaliação ou da alienação dos bens 
efetuadas no juízo deprecado.  
 
Art. 915. Os embargos serão oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, contado, conforme o caso, 
na forma do art. 231.  
§ 1º Quando houver mais de um executado, o prazo para cada um deles embargar conta-se a 
partir da juntada do respectivo comprovante da citação, salvo no caso de cônjuges ou de 
companheiros, quando será contado a partir da juntada do último.  
§ 2º Nas execuções por carta, o prazo para embargos será contado:  
I - da juntada, na carta, da certificação da citação, quando versarem unicamente sobre vícios ou 
defeitos da penhora, da avaliação ou da alienação dos bens;  
II - da juntada, nos autos de origem, do comunicado de que trata o § 4º deste artigo ou, não 
havendo este, da juntada da carta devidamente cumprida, quando versarem sobre questões 
diversas da prevista no inciso I deste parágrafo.  
§ 3º Em relação ao prazo para oferecimento dos embargos à execução, não se aplica o disposto 
no art. 229.  
§ 4º Nos atos de comunicação por carta precatória, rogatória ou de ordem, a realização da 
citação será imediatamente informada, por meio eletrônico, pelo juiz deprecado ao juiz 
deprecante.  
 
Art. 916. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o 
depósito de trinta por cento do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de 
advogado, o executado poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.  
§ 1º O exequente será intimado para manifestar-se sobre o preenchimento dos pressupostos do 
caput, e o juiz decidirá o requerimento em 5 (cinco) dias.  
§ 2º Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de depositar as parcelas 
vincendas, facultado ao exequente seu levantamento.  
§ 3º Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia depositada, e serão suspensos os atos 
executivos.  
§ 4º Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será 
convertido em penhora.  
§ 5º O não pagamento de qualquer das prestações acarretará cumulativamente:  
I - o vencimento das prestações subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato 
reinício dos atos executivos;  
II - a imposição ao executado de multa de dez por cento sobre o valor das prestações não pagas.  
§ 6º A opção pelo parcelamento de que trata este artigo importa renúncia ao direito de opor 
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embargos.  
§ 7º O disposto neste artigo não se aplica ao cumprimento da sentença.  
 
Art. 917. Nos embargos à execução, o executado poderá alegar:  
I - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;  
II - penhora incorreta ou avaliação errônea;  
III - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;  
IV - retenção por benfeitorias necessárias ou úteis, nos casos de execução para entrega de coisa 
certa;  
V - incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução;  
VI - qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa em processo de conhecimento.  
§ 1º A incorreção da penhora ou da avaliação poderá ser impugnada por simples petição, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contado da ciência do ato.  
§ 2º Há excesso de execução quando:  
I - o exequente pleiteia quantia superior à do título;  
II - ela recai sobre coisa diversa daquela declarada no título;  
III - ela se processa de modo diferente do que foi determinado no título;  
IV - o exequente, sem cumprir a prestação que lhe corresponde, exige o adimplemento da 
prestação do executado;  
V - o exequente não prova que a condição se realizou.  
§ 3º Quando alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à do 
título, o embargante declarará na petição inicial o valor que entende correto, apresentando 
demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo.  
§ 4º Não apontado o valor correto ou não apresentado o demonstrativo, os embargos à execução:  
I - serão liminarmente rejeitados, sem resolução de mérito, se o excesso de execução for o seu 
único fundamento;  
II - serão processados, se houver outro fundamento, mas o juiz não examinará a alegação de 
excesso de execução.  
§ 5º Nos embargos de retenção por benfeitorias, o exequente poderá requerer a compensação 
de seu valor com o dos frutos ou dos danos considerados devidos pelo executado, cumprindo 
ao juiz, para a apuração dos respectivos valores, nomear perito, observando-se, então, o art. 
464.  
§ 6º O exequente poderá a qualquer tempo ser imitido na posse da coisa, prestando caução ou 
depositando o valor devido pelas benfeitorias ou resultante da compensação.  
§ 7º A arguição de impedimento e suspeição observará o disposto nos arts. 146 e 148.  
 
Art. 918. O juiz rejeitará liminarmente os embargos:  
I - quando intempestivos;  
II - nos casos de indeferimento da petição inicial e de improcedência liminar do pedido;  
III - manifestamente protelatórios.  
Parágrafo único. Considera-se conduta atentatória à dignidade da justiça o oferecimento de 
embargos manifestamente protelatórios.  
....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III 
DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS E DOS MEIOS DE 

IMPUGNAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS 
 

TÍTULO I 
DA ORDEM DOS PROCESSOS E DOS PROCESSOS 
DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DOS TRIBUNAIS 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VIII 
DO INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 983. O relator ouvirá as partes e os demais interessados, inclusive pessoas, órgãos e 
entidades com interesse na controvérsia, que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, poderão 
requerer a juntada de documentos, bem como as diligências necessárias para a elucidação da 
questão de direito controvertida, e, em seguida, manifestar- se-á o Ministério Público, no 
mesmo prazo.  
§ 1º Para instruir o incidente, o relator poderá designar data para, em audiência pública, ouvir 
depoimentos de pessoas com experiência e conhecimento na matéria.  
§ 2º Concluídas as diligências, o relator solicitará dia para o julgamento do incidente.  
 
Art. 984. No julgamento do incidente, observar-se-á a seguinte ordem:  
I - o relator fará a exposição do objeto do incidente;  
II - poderão sustentar suas razões, sucessivamente:  
a) o autor e o réu do processo originário e o Ministério Público, pelo prazo de 30 (trinta) 
minutos; 
b) os demais interessados, no prazo de 30 (trinta) minutos, divididos entre todos, sendo exigida 
inscrição com 2 (dois) dias de antecedência. 
§ 1º Considerando o número de inscritos, o prazo poderá ser ampliado.  
§ 2º O conteúdo do acórdão abrangerá a análise de todos os fundamentos suscitados 
concernentes à tese jurídica discutida, sejam favoráveis ou contrários.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 
DA RECLAMAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 989. Ao despachar a reclamação, o relator:  
I - requisitará informações da autoridade a quem for imputada a prática do ato impugnado, que 
as prestará no prazo de 10 (dez) dias;  
II - se necessário, ordenará a suspensão do processo ou do ato impugnado para evitar dano 
irreparável;  
III - determinará a citação do beneficiário da decisão impugnada, que terá prazo de 15 (quinze) 
dias para apresentar a sua contestação.  
Art. 990. Qualquer interessado poderá impugnar o pedido do reclamante.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS RECURSOS 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 1.003. O prazo para interposição de recurso conta-se da data em que os advogados, a 
sociedade de advogados, a Advocacia Pública, a Defensoria Pública ou o Ministério Público 
são intimados da decisão.  
§ 1º Os sujeitos previstos no caput considerar-se-ão intimados em audiência quando nesta for 
proferida a decisão.  
§ 2º Aplica-se o disposto no art. 231, incisos I a VI, ao prazo de interposição de recurso pelo 
réu contra decisão proferida anteriormente à citação.  
§ 3º No prazo para interposição de recurso, a petição será protocolada em cartório ou conforme 
as normas de organização judiciária, ressalvado o disposto em regra especial.  
§ 4º Para aferição da tempestividade do recurso remetido pelo correio, será considerada como 
data de interposição a data de postagem.  
§ 5º Excetuados os embargos de declaração, o prazo para interpor os recursos e para responder-
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lhes é de 15 (quinze) dias.  
§ 6º O recorrente comprovará a ocorrência de feriado local no ato de interposição do recurso.  
 
Art. 1.004. Se, durante o prazo para a interposição do recurso, sobrevier o falecimento da parte 
ou de seu advogado ou ocorrer motivo de força maior que suspenda o curso do processo, será 
tal prazo restituído em proveito da parte, do herdeiro ou do sucessor, contra quem começará a 
correr novamente depois da intimação.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 
DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 

PARA O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 

 
Subseção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 
 
Art. 1.032. Se o relator, no Superior Tribunal de Justiça, entender que o recurso especial versa 
sobre questão constitucional, deverá conceder prazo de 15 (quinze) dias para que o recorrente 
demonstre a existência de repercussão geral e se manifeste sobre a questão constitucional.  
Parágrafo único. Cumprida a diligência de que trata o caput, o relator remeterá o recurso ao 
Supremo Tribunal Federal, que, em juízo de admissibilidade, poderá devolvê-lo ao Superior 
Tribunal de Justiça.  
 
Art. 1.033. Se o Supremo Tribunal Federal considerar como reflexa a ofensa à Constituição 
afirmada no recurso extraordinário, por pressupor a revisão da interpretação de lei federal ou 
de tratado, remetê-lo-á ao Superior Tribunal de Justiça para julgamento como recurso especial.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.177, DE 2022 
(Do Sr. David Soares) 

 
Altera a redação do § 3º do art. 186 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 
2015 – Código de Processo Civil, de forma a assegurar a aplicação aos 
escritórios de prática jurídica das faculdades de Direito reconhecidas na 
forma da lei e às entidades que prestam assistência jurídica gratuita em 
razão de convênios firmados com a Defensoria Pública, do prazo em 
dobro para as suas manifestações processuais, em todas as jurisdições. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5470/2019.  
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PROJETO DE LEI Nº , de 2022
(Do Sr. David Soares)

Altera a redação do § 3º do art. 186 da Lei nº
13.105, de 16 de março de 2015 – Código de
Processo Civil, de forma a assegurar a aplicação
aos escritórios de prática jurídica das faculdades
de Direito reconhecidas na forma da lei e às
entidades que prestam assistência jurídica
gratuita em razão de convênios firmados com a
Defensoria Pública, do prazo em dobro para as
suas manifestações processuais, em todas as
jurisdições.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O § 3º do art. 186 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 186. ............................................................

......................................................................

§ 3º O disposto no caput, salvo determinação expressa em

legislação específica, aplica-se aos escritórios de prática jurídica das

faculdades de Direito reconhecidas na forma da lei e às entidades que

prestam assistência jurídica gratuita em razão de convênios firmados

com a Defensoria Pública, em todas as jurisdições.

............................................................................(NR)”.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo IV – Gabinete 741  – Tels: (61) 3215.5741 / 3215-3741 -  CEP 70.160-900
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem por objetivo alterar a redação do § 3º do art.

186 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 – Código de Processo Civil, de

forma a assegurar a aplicação aos escritórios de prática jurídica das faculdades de

Direito reconhecidas na forma da lei e às entidades que prestam assistência

jurídica gratuita em razão de convênios firmados com a Defensoria Pública, do

prazo em dobro para as suas manifestações processuais, em todas as jurisdições.

Em resumo, então, estipula que os núcleos de prática jurídica vinculados a

universidades e faculdades privadas ou públicas fazem jus a mesma prerrogativa

processual da defensoria pública de prazo em dobro em qualquer seara jurídica.

A necessidade premente de tal alteração decorre de que, atualmente,

Superior Tribunal de Justiça vem restringindo o prazo processual especial para os

NPJ vinculados a instituições privadas em processos criminais, como podemos

depreender do acórdão que passamos a transcrever:

“EDcl no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1874577 - DF
(2021/0113287-1) RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
EMBARGANTE : LUCAS ANDRE TEIXEIRA FERNANDES
ADVOGADOS : NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA DO UNICEUB
TATIANA TREUHERZ SALOMAO (ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA) -
DF034136 EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 1)
TEMPESTIVIDADE DO AGRAVO REGIMENTAL VERIFICADA. ERRO
MATERIAL CONSTATADO. 2) INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO
ESPECIAL E DO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
INOBSERVÂNCIA DO PRAZO LEGAL DE 15 DIAS CORRIDOS.
NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA. INSTITUIÇÃO PRIVADA. PRAZO EM
DOBRO. INAPLICABILIDADE. 3) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
ACOLHIDOS E AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver
ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão, a teor do art. 619 do
Código de Processo Penal – CPP, e erro material, conforme art. 1022, III,
do Código de Processo Civil – CPC. 1.1. No caso concreto, há erro
material quanto à data considerada para aferição do prazo recursal.
Tempestividade do agravo regimental constatada. 2. "Nos termos da
jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, a prerrogativa de
contagem de prazos em dobro não se estende a advogados que
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integram núcleo de prática jurídica mantido por universidade
particular" (AgRg no AREsp 1796109/DF, Rel. Ministro REYNALDO
SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, DJe 29/3/2021). 3.
Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes, para
conhecer e negar provimento ao agravo regimental.” (grifos nossos)

Todavia, esse posicionamento do STJ é bastante contestado, havendo

diversas decisões divergentes, como as que passamos a reproduzir do Tribunal de

Justiça do Distrito Federal e Territórios:

TJDFT 2ª TURMA CRIMINAL Classe : APELAÇÃO N. Processo :
20170610074966APR (0007353-14.2017.8.07.0006) Apelante(s) :
GENIVALDO DE JESUS BARRETOS Apelado(s) : MINISTÉRIO
PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS Relator :
Desembargador JOÃO TIMÓTEO DE OLIVEIRA Revisor :
Desembargador JAIR SOARES Acórdão N. : 1125809 APELAÇÃO
CRIMINAL. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. NÚCLEOS DE PRÁTICA
JURÍDICA DE FACULDADES. PRAZO EM DOBRO. ABSOLVIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS.
DOSIMETRIA ESCORREITA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Conforme
o disposto no art. 186, § 3º, do novo CPC, aplicado subsidiariamente
ao processo penal ante a ausência de norma processual penal em
contrário, estende-se aos escritórios de prática jurídica das
faculdades de Direito reconhecidas na forma da lei e às entidades
de assistência judiciária gratuita que firmem convênios com a
Defensoria Pública, o benefício do prazo em dobro em todas suas
manifestações processuais. 2. Inviável o pleito absolutório se as
provas dos autos são coerentes e harmônicas no sentido de que o Réu
cometeu crime de roubo circunstanciado pelo concurso de pessoas. 3. O
Juiz, ao fixar a pena, goza de certa margem de discricionariedade no
exame das circunstâncias judiciais, de tal sorte que a sentença só
merece ser modificada se ultrapassados os limites da proporcionalidade
e da razoabilidade, ou se afastar do modelo legalmente previsto. (grifos
nossos)

E, ainda no TJDFT, no Acórdão 1125809, unânime, Relator: JOÃO
TIMÓTEO DE OLIVEIRA, 2ª Turma Criminal, data de julgamento:
20/9/2018:

"1. Conforme o disposto no art. 186, § 3º, do novo CPC,
aplicado subsidiariamente ao processo penal ante a ausência de norma
processual penal em contrário, estende-se aos escritórios de prática
jurídica das faculdades de Direito reconhecidas na forma da lei e às
entidades de assistência judiciária gratuita que firmem convênios com a
Defensoria Pública, o benefício do prazo em dobro em todas suas
manifestações processuais."
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal David Soares - União

Brasil/SP

Segundo o desdobramento de tal decisão, inexiste fundamento, lógico ou

jurídico, para que a prerrogativa atualmente concedida aos escritórios de prática

jurídica das faculdades fique restrita ao âmbito cível, especialmente porque tais

entidades, na realidade, exercem o mesmo papel social da Defensoria Pública, ao

atuarem na defesa dos interesses dos hipossuficientes e, conforme pontuado pelo

agravante, na maioria dos casos, a escolha da nomeação de um NPJ ou da

Defensoria Pública ocorre de forma aleatória pelo juiz, quando o réu não constituiu

advogado particular.

Comungamos, portanto, com aqueles que defendem a relevância escritórios

de prática jurídica em sua atuação na defesa dos interesses dos hipossuficientes,

motivo pelo qual esperamos que nossos nobres Pares reconheçam a oportunidade

e relevância deste projeto de lei, contando, pois, com o seu apoio para a sua

aprovação.

Sala das Sessões, em de de 2022.

Deputado David Soares ( União Brasil/SP)

Anexo IV – Gabinete 741  – Tels: (61) 3215.5741 / 3215-3741 -  CEP 70.160-900

Brasília – DF – e-mail: dep.davidsoares@camara.leg.br
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA DEFENSORIA PÚBLICA 

 

Art. 185. A Defensoria Pública exercerá a orientação jurídica, a promoção dos 

direitos humanos e a defesa dos direitos individuais e coletivos dos necessitados, em todos os 

graus, de forma integral e gratuita.  

 

Art. 186. A Defensoria Pública gozará de prazo em dobro para todas as suas 

manifestações processuais.  

§ 1º O prazo tem início com a intimação pessoal do defensor público, nos termos 

do art. 183, § 1º.  

§ 2º A requerimento da Defensoria Pública, o juiz determinará a intimação pessoal 

da parte patrocinada quando o ato processual depender de providência ou informação que 

somente por ela possa ser realizada ou prestada.  

§ 3º O disposto no caput aplica-se aos escritórios de prática jurídica das faculdades 

de Direito reconhecidas na forma da lei e às entidades que prestam assistência jurídica gratuita 

em razão de convênios firmados com a Defensoria Pública.  

§ 4º Não se aplica o benefício da contagem em dobro quando a lei estabelecer, de 

forma expressa, prazo próprio para a Defensoria Pública.  

 

Art. 187. O membro da Defensoria Pública será civil e regressivamente responsável 

quando agir com dolo ou fraude no exercício de suas funções.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.443, DE 2023 
(Do Sr. Amom Mandel) 

 
Dispõe sobre a não aplicação do prazo em dobro para a manifestação do 
Ministério Público, da Advocacia Pública e da Defensoria Pública quando 
se tratar de ações relativas ao direito à saúde. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5470/2019. 
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PROJETO DE LEI Nº          , de 2023 

(Do Sr. AMOM MANDEL) 

Dispõe sobre a não aplicação do prazo 
em dobro para a manifestação do Ministério 
Público, da Advocacia Pública e da 
Defensoria Pública quando se tratar de 
ações relativas ao direito à saúde. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 180, 183 e 186 da Lei nº 13.105, de 16 de 

março de 2015 – Código de Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte 

redação; 

“Art. 180. ............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 2º Não se aplica o benefício da contagem em dobro 

quando a lei estabelecer, de forma expressa, prazo 

próprio para o Ministério Público, ou quando se tratar de 

ação relativa ao direito à saúde. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 183. .............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 2º Não se aplica o benefício da contagem em dobro 

quando a lei estabelecer, de forma expressa, prazo 

próprio para o ente público, ou quando se tratar de ação 

relativa ao direito à saúde. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 186. .............................................................................. 

............................................................................................. 
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§ 4º Não se aplica o benefício da contagem em dobro 

quando a lei estabelecer, de forma expressa, prazo 

próprio para a Defensoria Pública, ou quando se tratar de 

ação relativa ao direito à saúde (NR). 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a presente proposição, procuramos tornar mais célere a 

tramitação das ações judiciais que envolvam o direito à saúde do 

jurisdicionado. 

Nos termos do Código de Processo Civil, a contagem de prazo 

para Advocacia Pública, Defensoria e Ministério Público é diferenciada, o que 

claramente fere o princípio da isonomia, visto que, atualmente, esses órgãos já 

detêm uma estrutura administrativa e judicial que lhes provêm totais condições 

para litigar em igualdade de condições com o particular. 

Assim, é nosso entendimento que a concessão de prazo em 

dobro para manifestação da Advocacia Pública, da Defensoria e do Ministério 

Público conforme previsto na Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, acarreta 

uma indesejável desigualdade entre as partes, além de atrasar o andamento da 

lide, o que é especialmente grave quando se trata de demanda relativa à 

saúde. 

Assim, contamos com o endosso dos ilustres Pares para a 

aprovação desta relevante proposição. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

Deputado AMOM MANDEL 
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LEI Nº 13.105, DE 16 DE 
MARÇO  
DE 2015  
Art. 180, 183, 186  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201503-
16;13105   
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